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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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documento, desde que visualizado através de 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 
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PORTARIA Nº 176/2017 
 

PORTARIA Nº 176/2017,  20 de outubro de 2017. 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora JUCELENE TEREZINHA RECH 
RIOS, nacionalidade brasileira, portadora do CPF nº 

809.873.389.00,  para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com o objetivo de 
suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento, 
de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, 
para participar do Evento do Programa Agrinho 2017 
promovido pelo SENAR-PR, juntamente com as Professoras 
Cleide Celestina Pavanello e Juliana Bortolotto, para materiais 
de consumo, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 29 
a 30 de outubro de 2017.  

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul-PR, em 20 de 
outubro de 2017. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 177/2017 

PORTARIA Nº 177/2017, 20 de outubro de 2017. 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 
2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 
16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio 
de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos 
a Serviço Fora do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Concede 01 (uma) diária para o Servidor JOBE 
DALL’AGNOL, RG nº 2.084.567-8, Motorista da Secretaria de 

Saúde desta Municipalidade, para realização de despesas com 
transporte de paciente para consulta em 23-10-2017 no 
Hospital de Olhos de Curitiba - Paraná,  com vigência nos dias 
22 e 23 de outubro de 2017, frota 189.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul,  em 20 de 
outubro  de 2017. 

 
 

 
Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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